
 

 

 

 

INDICAÇÃO N° 52/2026 

 

 

INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARABIRA, QUE POR MEIO DA 

SECRETARIA COMPETENTE, SEJAM 

ADOTADAS AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS 

PARA O CALÇAMENTO DA RUA 

PROJETADA, LOCALIZADA NO MONTE 

DAS OLIVEIRAS, ÚLTIMA VIA DE ACESSO 

AO LOTEAMENTO MORADA NOBRE. 

 

 

Senhor presidente, 

 

Nos termos do art. 132 do regimento interno da Câmara Municipal de 

Guarabira, requeiro o envio de Indicação ao Poder Executivo Municipal, 

indicando que determine, por meio das Secretarias competentes, a adoção de 

providências para a pavimentação em paralelepípedos da Rua Projetada, 

localizada no Monte das Oliveiras, última via de acesso ao Loteamento Morada 

Nobre, nas proximidades da nova Escola Técnica Estadual do Bairro do 

Nordeste, visando garantir melhores condições de mobilidade, acessibilidade e 

qualidade de vida para os moradores da localidade. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

O presente Projeto de Indicação tem como finalidade solicitar à Prefeitura 

Municipal de Guarabira-PB, por meio da secretaria competente, a pavimentação 

em paralelepípedos da Rua Projetada, localizada no Monte das Oliveiras, última 



 

 

via de acesso ao Loteamento Morada Nobre, nas proximidades da nova Escola 

Técnica Estadual do Bairro do Nordeste. 

A referida via encontra-se sem pavimentação, o que tem causado 

inúmeros transtornos aos moradores e demais pessoas que utilizam o local 

diariamente. Em períodos chuvosos, a rua apresenta acúmulo de lama e 

dificuldades de tráfego, enquanto nos períodos de estiagem a poeira excessiva 

compromete o bem-estar da população, afetando diretamente a qualidade de 

vida dos residentes. 

Além disso, por se tratar de uma importante via de acesso ao Loteamento 

Morada Nobre e estar situada nas proximidades da nova Escola Técnica 

Estadual, a pavimentação se faz ainda mais necessária, considerando o 

aumento no fluxo de pedestres, estudantes, veículos e moradores da região. 

A realização da obra proporcionará melhores condições de mobilidade 

urbana, acessibilidade, segurança e valorização imobiliária da localidade, além 

de contribuir significativamente para a melhoria da infraestrutura urbana do 

município. 

Dessa forma, diante da relevância da presente demanda e dos benefícios 

que a pavimentação trará para toda a comunidade, espera-se a sensibilidade da 

gestão municipal para que sejam adotadas as providências necessárias visando 

à execução da referida obra, garantindo mais dignidade, conforto e qualidade de 

vida para os moradores da região. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guarabira, 24 de maio de 2026. 

 

 

 
Ramon Silva Menezes 

Vereador – PSB 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO 

 

 
 

 
Ramon Silva Menezes 

Vereador – PSB 


